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Autoriza a Prefeitura Municipal adquirir 
alevim de várias espécies para efeito de 
povoar cursos de rios e lagoas do Município e 
da outras providências. 

A Câmara Municipal de Guanhães decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
adquirir filhotes de peixes de várias espécies para efeito de povoar 
cursos de rios e lagoas do Município. 

Parágrafo Único — Fica ainda o Executivo 
Municipal, autorizado a ceder alevinos á particulares para povoar 
lagos e tanques, no território do Município. 

Art. 2.° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito especial para atender ás despesas oriundas da presente 
lei, podendo para tanto anular total ou parcialmente, dotações 
orçamentárias. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das seções, 17 de abril de 2000. 
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